
 
 

 
 

Portaria Sinait nº 01/2017, de 24 de agosto de 2017 

O Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho – Sinait, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 41, VII do Estatuto da Entidade, 

RESOLVE:  

Art.   1°.  Criar Grupo de Trabalho da Reforma Trabalhista (GTRT-SINAIT), com a finalidade de 

subsidiar a DEN nas atividades previstas pela Subcomissão Temporária do Estatuto do Trabalho - 

CDHET, dentro da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa – CDH do Senado 

Federal, que se propõe a redigir o Estatuto do Trabalho, além de outras iniciativas relacionados à 

Reforma Trabalhista promovida pela Lei 13.467/2017. 

Art.   2°.  O GTRT-SINAIT será composto exclusivamente por Auditores-Fiscais do Trabalho, 

convidados pela DEN, que seguem abaixo listados:  

 Carlos Fernando da Silva Filho – Presidente do Sinait; 

 Rosa Maria Campos Jorge – Vice-Presidente do Sinait; 

 Alex Myller Duarte Lima (SRT/PI) - Coordenador do Grupo;         

 Aida Cristina Becker (SRT/RS);      

 Ana Luiza Caldas Horcades (SRT/RJ);     

 Claudia Márcia De Sousa Ribeiro (SRT/PE);     

 Edésia Almeida Silva Barros (SRT/PE);     

 Francimary Oliveira Michiles (SRT/AM);     

 Giselle Sakamoto Souza Vianna (SRT/SP);     

 Katleem Marla Pires De Lima (SRT/GO);    

 Lucas Reis Da Silva (SRT/SC);     

 Luiz Felipe Brandão De Mello (SRT/RS);     

 Mônica Damous Duailibe (SRT/MA);     

 Paula Maria Do Nascimento Mazullo (SRT/PI);    

 Renato Bignami (SRT/SP);     

 Rogério Silva Araújo (SRT/GO);  

 Vera Lúcia Amorim Jatobá (SRT/PE).     

 

Art.   3°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Carlos Fernando da Silva Filho 

Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho 

 

 


